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GoNTRATO No 20250357

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250357 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presênte instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) pREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNP"IMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOAQUIM
QUINCO DE LIMA NETO, Secretario Mun. de Meio Ambiente, e do outro ladoAY DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/0001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA,
AMSTERDA/S1.1I/OLHO DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador
do(a) CPF 254.529.403-91 , têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRI]IIEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a AQUlslÇÃo DE MATERIAIS DE LIMPEZAEHIGIENE,
MATERIAIS DESCARTÁVEIS, UTENSíLIOS DE COZINHA E COPA, DESTINADOS ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no

/.{ermo de Referência.

í.2. ltens contÍatiados:
I TEM

524,00

016?0 5

Áqua sanitáriâr Liquidâ. sên Pêrfumê. DêsÍnfêtàntêr oNIDÀDE
À2ul,.lor Sanrtá!lo, Erasco d
Aquà sàh:ráÍrà LIquldà, sem PcrfLhê, Desinrêràr'ê
Àzurêjô sâniláliô Elascô dê 5!
Bàlde plástico êxt.áfo.te pa!à trnpêzá, Capêcrdãdê ê UNIDÀDE
h volumê: 12 I; Co!: preEo;
Balde ptástico extraforEe para 1j.ípêza Capacidade en
volune: 12 ! corr prelo ForÉlo dê wendá: uniJade
!ixeira BasculanLe; Côr: prêtâ; Côh capacidâdê dê l5 UNIDÀDE
litrôs, FôrnâEô dê vênda

l-ixer!â Sàsculante corr Frê[à con capacidÀde de 15
IlEros FormàEo dê vênda: unidãde LDqãr dê c.Iôcãçáô: dê

cesrô de tixo fechâdô ccn Lômpá, nàLe!iôL I p1ás:icô; uNlDÀDE
capàcidãdê: 301; cor: blanc

cestô dê lixô fêchàdô ccm tanpà
màtê.ià I I pIástrco

DESCRIÇÃO/ESPÊCIf ICÀÇÕES

r5,00

5,00

5,00

22,AaO

Fl6._

016 70 9

Fôlmato de vênda:

Dêsenruprdor !urbo de pia; Côt
nc!á coh podêr de sü.Çáô éIê
Desentupidor turlo de Fia

Tiffány
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

êficiência coh pôdêr dê sucçáô êIêvadÕ

19 x 11,4 r 1r,4 cfr

Dêsêntuprdo! dê waso sucÇào; Cat ctnza/btanco/i-rax; UNIDÀDE
cabo de inôx 55 cm. iêsisrên
Dêsentupidô! dê vÀsô sucÇãô Cor cí.zalb!an.o/inox Cabô
dê rnôx ss .m, !eslsEenle e duráve1 para us. p!olonqadÕ

0êsinfêEantê .on àrônêj voLune rlquido: 2 L; Âreas d UNIDÀDE
e uso rêcohendãdas: banhêi ro
Desinrerance com âróná vôlumê l1quidôr 2 I Árêàs de usô
recônêndàdâs: banheiro, muIEi-supêrfÍcres.
DêsodorênEê/ Bom Àrj aromàElzânrê dê áhbientê ripo: uNrDÀDE
ãê!ôssoli àromár va!iador 4
Desodôranrê/ BoE Ar aroharizanEe de anbientê Lipó:
aeióssôl arohâ: váriado Táhànhor 360m1
Limpador ê Àronàtizadô! Sanrtá!ro Pàst:lha, Pedra Pe UNIDÀDE
rfunâdô, Forma do produL.: b
l-impado. € Àrohárizádor sanitário PàsLil,há, Pêd!à
Perfuhádâ Fôlmà do produtor bãrra .oh ] unrdadês de 259
DesodorÍzador sànirárto Pasrrlhâi Àdêsrva Pêrfuhada; cÀIvÀ
Forma do produEo: PasEiIha

Deso.torizado!5âhiráriôPàstilhà, Àdêsrvà Perfunãdã
Eormâ dô plodutô: PàstI1hà ádesivà t Cáixa Unrdádes por
êhba1ágem con 3 unidades de pàsLrlha.
Esponja de lrnpeza dupLa face; cor: aha!elo e verde; xIr
kiE com 10 unidades, ESPECI

Espônia dê Irmpê2â duplâ fàcê cô!: àmàlelô ê vêrde kra
côh 1o unidàdês ESPECIFIcÀÇÔEs TÉcNIcÀs: conposrçàoi
Espuhâ ê fibrà sintéticê con Frne!à1 àbràsrvo. Medrdàs:

Insericr<lá âeróssôl; 420 nL; P!ôtêÇáô rnêdiàtà cón u uNlDÀDE
h spráy; Tipô de ehbalagenl
rnsericida áerossol

Proteção ihêdiàta com um

Trpo de êrüaIagênr frasc. - fórmuLa exclusrva a
basê de água é eficáz. Fô.nárô dó insêaicidà:

côn óLeo de eucâIiprô prôtcgê êl,rrinà àcàbà
].ihpadcr Mullr uso lrnpêza pêsadà, Garrara coh 500hI UNIDÀDE
. câràcrêrlsrlcàs dô P!ôdutô

5,00

60,00

r20,00

t3,00

2',1,440

5,900

14,000

10,500

9,500

31,000

r35,00

456,00

52,40

upêrflciês ê pintu!às lavávêis,

1npâdôr dê vidrôs e supê.f1cies refrovê a

càlrarã côn 500F1.
MuIt !superficies,
êIetr.dôhés.icôs,

416123

s

t
I
ustrã superfiêiês
impador de vrdros
ustra superflcles

suJeira e UNIDÀDE

].ust!à h.vêrs, Fórhá do produro: pàstê. Trpô dê êÀüâ UNIDÀDE
ragem: Gàr.afà coF 50oml
Pá colêrôrâ t1xô cor .abo Iongor t{arêrral da pá dê I UNIDÀoE
ixo: pLásticor uàtê!iâl dô c
Pá col€cora lrxo coF cêbc longo HâtêriàI dà pá de lixô:
plásticô Màtêriàl do ca!.: Àço aôoxidáweI reve!Lido Con
dihensóes de 26ch x 25cn r B,sch ? Côhplihênto x ÀlLuta
x larqurar 90 cn x I0 cm x 30 cm
Pâlhâ âçô - ôaLerral: lá de àÇo càlbonoj àbràsrvrdàd EMBÀI-ÀGEM
ê: hédiâ; ãp1rcaçào: llnpeza
Palhà âçô - hârê!iâ1: tà dê aÇô côrbono àbràsrvrdàde:
ftêdra apticàÇáo: lihpêza êh geral, ConLém t4
Ehbalôgens. con 0 lnidadê d€ 609. Superficre dê
llhpêzâ: 

^cessór1os.tê 
cozÍnhá, Inox, Louças, mêLàis,

Panê1as, Pisô6 ê ÀzúIêjôs
Panc pa!a chào; Tecido 100! alqodáô; càrâcrerlsticâs xIT
dô produro: Unidades por KI

Pànô pârà chãô Têcido 100L a1qodào ca!êcrêr!sLrcàs dô
produlo: Unrdadês por XIT: 10 Hêdidàs: lS cm dê
cohprihê..ô x 62 cm dê largurà ConposrÇÀor 100r À19ôdáô

Pános de pralo aLoalhado párá côzinhà; 100t atqodáoi KIT
cáràcLê!isticãs do ploduro:

Pânos dê p!ãtô àtôâlhadc para cozinhà

carêct€rlsticâs dô prôduto: Unidãdês por ,<ir:

Mêdidas: 63 d de conprríenro x 41 cn d€ Lalqura

composiÇào: !00t ÀIgodãô

Pàpê1 hrglênico; nàLêriá1: cêIúlôsê vrrgên; conprrne PÀcoTE
nto: 30 n; làrgura:10 c
Pdpel hi9lén1.ô tràrêr:al: cêlJrose vr!geh côFprirenLol
30 m la.qura:10 cm quántidâdê folhas: duplê Coh êxrrárô
dê sedâ cô!: branca, CàràcrêrlEtrcàs do produrô: Pacore
com 16 !ôIô dê fôlhô dupla de SonxIOcm
Rodo dê llmpezà côÉ 60cn e cabo de 1,20ch duplo resi UNIDÀDE
sLênre Côres I sortidâs
Sabáo êh ba!ra glrce!rnado; pàcôtê com 900q cohpôstô pÀcoTE
por 5 unidâdês de 18Cg, F!à

Sabào en hàrrâ qlice.rnado pàcote coh 9009 .onpost! po!
5 ünidades de 1309 E!âgrShcià: Neur!a

2rÉ,o0

r5,00

t2, a0

Fle,-

016125

0167 2 6
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0167 32

-5733

0167 35
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sôbào en pó. ?ipo dê êmbalagêh: Liquido: PÀcorE
sábãô êm pó. Tipo dê ênüalàqêm: P.coEê Pesc lÍquido: 5
kg, anEibacre!ianâ. removêdo. dê manchás, Frâq.ânciá:

saboneLe ]lquido; Eorhator Espuha, Llquido, crehe; p uNrDÀDE
á!â Máos ê cô!po, Folmatô do
sàboneEe liquido EornaEor EsPUFà, !1quidô, cremê para
}làôs ê .orpô Eormàtô dô fràscô: dispensàdor
ês!êcificáÇóês téchicàs: àspêctô | liquidé .o! nêu!râ
fràgrâncià: vàriàdà volume de enüàIàgen: 5Ooml. 4209,

r2,00

50,00

50,00

r6,00

t2.aa

1,00

:1,000

14, 50 0

21,540

15,900

32,000

15,000

12, 00 0

624,O0

204,O0

215,00

2.150, 00

196. AO

29a,AA

sãbonête êF bà!!à; oimênsÕes do produto: 13 x 6,4 r PÀcorE
sábônétê eh bár!à
Dime.sôes do produto: 18 r 6,{ t 8,4
ce.timetlos Àioma: ôriginàl Pácôte côm 6 unidádes
vâásôurâ Iinpà fácil con cêrdàs fIêxíveis PÕn!às plu UNlDÀDE
nàdãs Coles: so!Eidâs Dimens
vâssourá Iihpa fáci1 côm cêrdàs flexivêis Pôntàs
plumàdàs côrês: sôrtidas Dimensôês do p!ôduto 15,I x

vassoura riFô esfregáó, co!r so!Lrdàsi pê!à prsós ru LJNlDÀDE
gosos, cimêntàdôs dê pêdrâ,
vàsiôurà rrpó êsÍrêqào Corr sorL.dás pcrd pisos
rugosôs, cimêntàdôs de pedrô, ásfêIro Màtê!ial dàs
ôerdàs: P1ástico Dlhênsôês do p!od!to: Lôrgu!a dê 2A
cn, àlturà dàs cêrdàs 5 cn/ cábo padrãc dê 120 ch.
úàteriàis: PET, PP, PE e netà1
oetêlgente Iíquido; biodêqradáveI; vôIume do p!ôdutô PÀcoTE
: soohli PacÕtê coft 6
Dererqêíte llquido biôdêgrÀdávêI Voluhe do ploduto:
500hI Pàcôtê êom 6 unidàdês
Bàldê dê ptástr.o !.íorçado côh àlçà dê fêrro; côr: UNIDÀOE
prêtô; Càpàcidàdê de r5LJ Di
Bàlde de prástlco rêfórçádô coh àtçÀ dê fêrro Cor:
pretô Capacidàdê dê I5L Dinênsôês do producor Medrda;
235 x 290M (diâmeEro x allurô) Maieriàl: Plâsticó e

sàcô pIásti.o Iif,oi capactdade: 15Lr ÀI!a tecnologia UNIDÀDE
, âào vázai rredida3 dô sâcô:
sàco plásticô Iiiô capacrdade: !5! À1Ea r€côoLoqià, ôáo
wàza Medtdas do sacor 39 r SSch cor: prêlo. Rôlô côm 60

Sac. plásticô !êforçàdô pàrà lrxôj càpàc!dãd.: 30L; PÀCOTE
Àlrâ têcnôlôgià, náó vàzàj P
sâcô plásticô rêfôrÇàdo pàrà lrxo Capacrdadê: IOL ÀIta
têcnôIógià, náô vàza Pàcocê coh r00 lnidadês.
càpàcidàdêr aEé 5 kq dê liÍo Drhênsáo D€ câdâ sàcô Dê
J,ixo 30 licros LâlgDtat 21 ch Àlrura: 60 cn Bocà: 54 cm
Espessu!ar 0,06 lán
Sac. pIásErco reforçado para liroi câpàcidàder 50I; PÀCmE
À1râ Lêcnoloqià, náô vàzaj P

sacô pIÁstrco rêforÇado p.!a lixo Capacidade: 50L ÀIta
Lecnoloqla, nào vaza côm 100 lnidàdes,
Càpàcidàdêr àté 3 k9 de lrxo.
D1hênsào De Cáda
!â!gúrà: 32 cn À]turà: r5cF Bocàr63cn Espessura. 0,06

sàco plástico Irao; càpâcrdàdê: l00L; ÀItà rê.no1óqi UNIDÀDE
a, náo vaza, Mêdidâs dô sãcô
sâcô plástico lixô cápàcidádê: 10CL ÀILa têcnologra.
náo wazá Mêdrdás do saco: ?5 x l05cn Cor: preLo
Álcco! em qê1 a.tissép.ico hidracanLej Eltnina os qê UNIDÀDE
lmes, sem ressecàmentos; vôI
Á1côol êm gêl ànlisséFtr.ô hrdràtànrê Ê1lhinà os
gêrhês, sêh Válvulà a puhp inclusà 4409

Copc descarráveI l0onl; câixô fe.hâdâ côm 2.500 unrd cÀrxÀ

copo dêscàEEável 13011 carxâ fechádô coh 2.500 unrdô.t.s
F]ânêrâ dê Pâno; ttaterial: Àlgodào. cÀnÀcTERisTIcÀs: xIT
Medidàs 30 r 40cm, Brà

Elànefa dê Pâno MàtêriàI: ÀIgodáo. CÀFÀCTERISTICÀS :

uedidas 30 x 40cm, Branca ôu l-aranjà - 1001 Àlqôdáô.
Ki! cor r0 Unidades -
Pàr dê Luva Lárêr Linpêza Rêfo!çàdà - H19rêne, P!ôtê UNtDÀDE
Çáô, EêrEurizàÇàôr Eoda a nà
Par dê Luva Látêx !j,npê2a R.fo!çada - Hrglên.,
ProE.Çào- EêxturizáÇào: toda a mãô, Tàhànhôs: M, c
Espêssura nédiá na pálná: 0,53 M côh flôcôs.
cômprirêntô:300M
utitizâçãô de pór sin

Toá1has !nEêlcaládôs con 2 dobras. CaracrerlsEiüas:
Papê1 fabricado coh rãrériá
Íoálhàs Inte!cãIàdãs coh 2 dobras, Cârãctê!lsticas I

Pcpel Ícb! icàdo co. p.rôa l00t IJBFÀS
cErur-ósrc^s. Eír)àIào.m: PIàsricô
..ooo rôlhàs, 

""p.tia." 
. êhbáIádàs .; sàco pIâ3tr(o

côh 4 pacoces de 250 folhas cadâ unidáde. Medidã dás
Fôlhàs:23x21cn. Grànáturà: 20 à 22 gráhàs
Llhpàdó! dêsêngolduràhtê prof!ssrohà1, sen pêrruhê, UNIoÀDE
21rt!os Pêso rtquido:2 kg
Lihpàdoi dêsenqordurànté prôfissionà1, sêm pêrfunê, ,
licrôs Pêsô liq!idô: 2 kg càr!àfà pôIrêti1êno
Escovinhà Sàni!árrà PaEà Banhei!o Com S!Po!Eê vaso S UNIDÀDE
aniEá!io Dihensões: 35 x 10c
Escôwinha sanitá!iá Párá Banhêiro con SuPorLe vaso
Sa^raário Dihensões: l5 x r0cm MareriaL: pLásricô
Jôgô de fàêàs inôx .oh l0 peÇàs Êô!: preEô MatêliáI JOGO
do cãbo: PolrFlop1lêno Aclda
Jogo de facôs rnor coh 10 peÇas Cor: preco Ma!€rial do
câbo: PoIiplopileno Bordá dâ lâhinâ: PIanà Dime.sàes do

Flr._
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al6'116

4t6149

016 75I

prôdutôi 20 r 20 x 20 cm 665 9
conjunro de poEês ptásElcos dê 530m1, côr: sôrtidas; coN[rNTo
DihênsÕes do Prodúto: 14,5c

conjuntô dê potes plásticos de 530r1 cor: soriidás
Dinensôes do p.oduEo: 14,5c x 12L x 14À cêntimêtiôs
aÍsànizadór dê tálhêrês côh divisória cor: tlanspare UNIDÀDE
n!ê MaEêlial: acrilico Dime.
orgânizâdôr dê tàIhêrês côn drvisórià Cô!: Erà.sparêntê
MaEêrrã1: a.rtlicÕ Dihensóês dô produtô: 34,4P x 26,3L
x 5,5À cêntlmêLros
conjunEô de 6 côposr cÀpa.idadê:
drô; coi: t!ànspàrenEê, Dinê
cônjuntô de 6 copos capacidade: 300n1 Mâtêrial: vid.o
cor: trànspàrentê Dinênsêes do produro: 6,6 x 6,6 r
12,5 cn 1 quiloqramas
Jogô 12 xtcaras de 180 mt, chá ê càfé, com 12 Pirês; Joco
xícara Tlabalhada c/ Pirês4

Jógô 12 xicarãs de 130 ml, Chá ê Café, con 12 Pirês
xícara TrâbâLhada c/ Pirês, toEal 24 PeÇas: Iicha
Téc.icàr xícála no fornatô si.ô c/ Pirês Mátêrial dô
produlo: Vidlo Cor: trãnsparênte Tahànhor xicârà de
,cm, Pires 12cm Pês.: 241q
Jôgô dê Práto Fundo sopa vadro con 6 unldâde; uãteri JoGo
a1r widlo têmpêlado; cor: lr
Jogo de Pralo Eundo sôpâ vidro côh 6 unidade MàLêrial:
vidro tefrPerâdô côr: transparente, Forma: redondo
diâhêtrô de 22.2 .r, alÍlra do praEo é de 3,'7 cn, peso

Joqo de Ealheres; Matêriâl: âçó inôxidávê1, co!r Fre JoGo
to; 25 peçâs. cômpôsicáô: 06
.rôqô dê !àIhêrês MaEêrial: àçô inôxidáwel cor: preto 25
pêÇàs, Conposiçáô: 06 Facâs pàra churrasco côm 2r,5 cm
dê comprimenLo e lm .lê êspêssula 06 colhê!ês dê Mêsê
com 18,2 m dê côhplimentô e 0,3m de espêsslra 06
Gârfôs de úesã com 13,5 cm de comprihento e 1,2m dê
êspessura 06 Colheres de Chá côÀ 15 cm dê cônprinêntÕ e
0, êm de espêssurâ,
,rârrâ de vidrô côn tamp. I tilro. EspecificàÇôês Mar uNrDÀDE
e!iê1: vidro; Tampa: P1ástic
Jarrâ dê vidrô côn tampâ 1 tiEro, EspêcificaÇões
Màtelrât: vidlo Tanpa: P1ástico rncôlôr
capacidade:1L Dimensóês: Àlturâ: 24cm Lârgurà: 3cm
Ba.dejá Retânqulâr. xit com 10 unidêdês; Glarniçáô D KIT
ê Prahôs, Talhê.ês, côpos, À
Bãndêjâ Reta.gular- Kit com 10 DnidâdeÊ Guárniçãô Dê
Pratos, TalherêÉ, Côpôs, Àpôiô, Hiqiénicà, Íáci1
LI NPà " DE'ALHES
Externa: 46x13xl _m IrrIr 42x29x2 cm Modelo: Bánde-.
Rêtahgufâ! Matêriâf: Polipropileno (?P)
Pôtês ptásti.o côzinha Dêposito Para ÀIinenLôs, kit
con 21 Pêças.Este Super KiE
PoEes ptástico cozinha Dêposito Para Àfihêntos, kit con
21 Peças.Este Super Kit côntén: 10 pôtês tlansparêntê +
r0 pôles co1ôlidô + I Jàrrà êolorida 2 Potês de 3
titrôs com tanpâ 9 PoEes dê 300m1 com tanpa 9 Potes de
400n1 com tampa r Jatra r,5 Litros con tánpa
cúscuzêirô Dê Àluhíniô Panela crànde 1,,5 I' - cuscuz UNIDÀDE
ÀnciaderênEe - Não cruda, Fa

Àlumlniô panêIa crândê 1,5 I - Cuscuz
Àntiadelente - Não cruda Ficha Técnica:allura:2ocm
d1ánetró: 14 cn cômprinêntô (mêdindo com às alcàs) : 26

Dispênsador de copos dê Águâ dê r50 â 200h1 - pôrtâ UNIDÀDE
côpo áqua, dispêhsa aDtômáE
Dispênsadôr dê .ôpôs de Água dê 150 a 200m1 - porLa
côpo ágDà, dispensa âuiônátÍcô dê copor poraa copo

descarráwêt cÀFÀcTERÍsTIcÀs TÉcNIcÀs: co.pàt'b11idade:
Copos de 150n1 ãEé 200m1. Capacldade do Tubo: Àté 100
copos. Di(ênsôesr 15cn i 58cm x 19cm (CxÀxL)
Jogo Erigideira, I Peçás, Àluhini ô côn Tampa dê vid Joco
ro; côr Prêrô/cinza. Eôrmatô
Jôgo Pligidei!â, 3 PeÇês, Àlu(1nj o Con Tampa de vidro
Cor Preto/ct.za. Formâtó: Redôndâ Côntéh: 01 frigldêira
ântiaderentê 24cm côn lampâ 01 friqidêirã antiâdêrênte
20cr con tsampâ 01 frrgideira anEiadere.Eê 16cm con

.rôgo De Pànelas ÀnEiàdêrênEe 9 PeÇàs ? caracEerisErc JoGo
às do Produlo: lncruídas: 3
Joqo De Panelas Àhtiãdetehte 9 Peças ? caracteristicas
do Produto: Incluidas: 3 Utênsiliôs eh Nytôn, caçârôla
r8cfr ê 2L com tâhpà, caÇârôfâ 20ch ê 2.rI côh tàmpã,
Eêrvêdor 14ch ê 2L sêr Eâmpâ, Eligidêirâ 20cr ê 1.6r,
se( tampa, Panelâ 16cm ê 1.51 con tampa, PanêIà 13cr ê
2! côn tampa, Mãterial dô p!ôduto: ÀIumínio, Baqrel,lte,
Nylon, Teflon, tanpa de vidro cemlerado

1.00

2,40

1,00

124,000

42 tOOA

131 , 000

a2,ooa

120,00

256, A0

126,00

103,00

131,00

52,00

249,04

2r.516.04

416152

0 r 6'753

016?54

,t6157

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conÍatação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados
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cúusula SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total destê contrato é de R$ 21.576,00 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e seis reais).

2,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

GúUSULA TERGEIRA . DA FUNDATÚENTAçÃO LEGAL

. 
,.í. Este contrato origina-se no processo de no g23.2025, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO e
fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 'lo de abril de 2O2'1, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (hês) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Adminishaçáo.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

ParágraÍo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4,4, O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DAvIGÊNcA E DA EFtcÁcA

Fl!._
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5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 3í de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente atestê que as condiçôes e os preços
permanecêm vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107 da Lei no 14J13312021.

CúUSUI-A SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaÉes da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

!l - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vl! - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA sÉTtMA - Dos ENCARGoS DA Go]{TRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução

Fl6._
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do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, '13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos mâteriais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a emprêsa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl! - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vll! - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

!X - Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade coÍn as obrigações assumidas,

OE
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todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rp prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. í 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XtV - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2O21.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

!l - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA otTAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
Íespectivos substitutos (Lei no 14.'|3312021, art. 1 17, caput).

! - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021, an.117, §1o).

!l - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1í7, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
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,.{0,1. A CONTRATADA deverá apresentrar nota Íiscal para liquidaÉo e pagamento da despesa pelo
.ONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta{onente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da âpresentaÉo dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
ExercÍcio 2025 Atividade 1001.185420037.2.061 Manut. da Sec. de Meio Ambiente, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

GúUSULA DÉcmA - Do PAGAMENTO

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quândo houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
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no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

..{0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
àmunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

^{e 2006, não soÍrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentiação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUsULÂ DÉCIMA PRIMEIRA . DAs ALTERAçÔES Do GoNTRATo

íí.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no
'14.133, de 202'1.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do atl.'124 da Lei 14.13312021 não

FlÊ-_
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poderão transfigurar o objeto da contratação

cúusuu oÉctun SEGUNDA - Do REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 29 de Outubro de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

,.(2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
.Íeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í3.í.

cúusuLA DÉctMA TERGEIRA - DAs |NFRAçÕES E sANçôEs ADMrNrsrRATtvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 202'l , o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

!l - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entÍegar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

Fl..-
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

á3.2._Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
,ançoes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justiÍiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÉo total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano câusado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o).

í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

! - A natureza e a gravidade da infração cometida;

!l - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

Ê{ireito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í 63 da Lei no 14.133121 .

GúUSULA DÉGIMA QUARTA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei

í4,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

CúUSULA DÉcIt,A QUINTA. Dos CASOS OMISSOS

a.t. O. casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Gonsumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

cúUsuLA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1" da Lei no 14.133121.

16,2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 04 dE NOVEMbTO dC2025

,*_..* e*_ z z_* /3.-
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE
cNPJ(MF) 06.172.7 20t0O01 -10

CONTRATANTE
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I

I

ZAV DIÍRIBUIDORÂ E

SERVtCOS

LTDA:35162049000125

tuíinado de foÍma digllâl por ZÂV
DISTRIEUIDoRA E SERVKOS
LrDAssr62049m0r 25
Dados: 2025.1 1.04 l4J2:3S {3'0O'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.1 62.049/000't -25
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